
ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABIT{ETE DO PREFEITO

CoNTRATO o aO/2021

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRANVO QUE
ENTRE . SI CELEBPÀM, DE UM UDO, O
NUNICIPIO DE NASSA SENHORA DAS DORES,
E, DO OUTRO, PAULO MARQUES PA COSTA,
DECORRENTE DA CHAMADA PUBUCA NO

02/2021.

o HUNICÍPIO DE IIOSSA SEÍIHORA DAS DORES/SE, pessoa jurídica de drreito público,
inscrito no cNPl sob o no \3.o94.446/000 1-74, sediado à Rua loão dos Reis Lima Neto, no

64, Centro, doravante denominado COÍ{TRÂTANTE, neste ato representado pelo Sr. LUIZ
llARIo PEREIRA DE SANTAÍ{A, portador da Cédula de Identidade 1L99279 SPP/SE e
ins€rito no CPF sob o no 882.338.805-82, e PAULO HARQUES DÂ COSTÂ, €om situado
à Povoado São José, s/n, área rural - t{eopólis/SE, inscrito no DAP: IÍI-
SEOOl9Ooo-oO356-OlOzll9 ê CPF: 933.93E.495-49, doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), tundamentados nas disposições da Lei no1l.947l2gog e dã Lei no
A.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada PÚblica no O2|2O2L, resolvem
celebrar o presente termo mediante as cláusulas que seguem:

GúusULA PRIHEIRÂ:
1.1. É objeto desta contratação a AQ_UISIçÃo or GÊNEROS ALIMENTÍCIoS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçAO ESCOIÂR, para alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos
de acordo com a Chamada Pública no O2/2o2L, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou trânscrição.

cúusulA sEcuxDA:
2. 1, O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUsULA TERGEIRÂ:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁusULA QUARTA:
4.1. Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Aímentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRÂTADO (A) receberii
o valor total de Ri 18.859154 (dezolto mll oftocentos e cinquenta e noye reais e
cinquenta e quatro centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediânte apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda peÍa pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato;
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciáíos e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contrato.
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cúUsULA QUInTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

PRO]ETO OU ATIVIDADE CLASSIFICÁçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSOS

30053

6327 Fundamental
6329 Pré Escolar

6332 EIA
631 Creche

6365 AEE

33903000 11220000
10010000

cúusULA SEXTA:
6.1. O COi{TRÂTANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do proceaso para instrução e liquidação, efetuarii o seu pagamento
no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cúusurA sÉrrrl:
7.1. O CONTRATAIíTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2Vo, mais juros de 0,19/0 ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OTTÂVA:
8.1. O COI{TRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo
57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAÊ as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Ternos de Recebimento e Aceitabílidade, apresentados nas prestações de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à dísposição para comprovação.

CLAUSULÂ NONA:
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATAI.íTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

ITE]f, DEsCmçÃO UHD. QUAXT. v. ur{ÍT. ÍOÍAL

í
AAóAORA DE LEITE KG

3í8 3rí8 1.O11,,21

2
CEilOURÀ íG 3,9E

4.í59,íO

3 CHUCHU KG 625 3,48
2.í 75,OO

5
REPOLHO BR I'CO

t(G
14 3r4i!

í.509r2O

6 tEL/Àl{clA
t{G

4t oo í,95 7.8OO,OO

7 TOMATE TIPO CAJÁ
KG

525 1r2o
2.2O5,OO

(c

UO

íÍl45

TOTAL: RS 1t.t59,54
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cúUsuLA DÉcIÍr.IA:
10.1. O CONTRATANTE em razáo da supremâcia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeítando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilaterôlmente o contrato, nos crsos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrôto;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
10.2. Sempre que o CONTTTATANTE alterar ou rescindir o contrôto sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, gardntindo-lhe
o aumento da remuneração rêspectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIT.IEIRA:
11.1. A multa aplicada após regular processo administrôtivo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cúUsULA DÉctilA SEGUNDA:
12.1. A fiscalização do presente contrato sená designada através de portaria, por
rêsponsável técnico do Município, pelo Conselho de Alimentação Escolar - CAE, e, ainda,
outras entidades designadas pela contratante ou pela legislação.

cúusuLA DÉcrÍ,tA TERGETRA:
13.1. O presente contrato rege-se, aindâ, pela chamada pública no 0L/2O27, pela
Resolução CD/FNDE no 0612O2O, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no LL.947|2OO9, em
todos os seus teÍTnos.

cúusulA DÉGIMA QUARTA:
14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cúusuLA DÉcrlrA eurNTA:
15.1, As comunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIí'IA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, podení ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motlvos previstos em lei.

cúusulA DÉcrHA sÉrrnl:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Oáusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18.1. É mmpetente o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE para dirimir
qualquer controvérsía que se originar deste contrato.

E. por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias
de igual teor e forma.

/ / Nossa Senhora das Dores/SE, 20 de

/,,,f Ár, â^^ fr i46",-
,lu!{rcrPro DE ÍrossA sEtrHoRA DAs DoREs
' Contratante

setembro de 2021.

PAULO MARQUES DA COSTA
CPF: 933.938.495-49

?uuó rw2^ ?4 d4: cé'4:

TESTEMUNHAS:

LUI;Z HARTO PEREIRÂ DE SAIi]TANA
Gestor do Município


